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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º  Fica obrigatória a instalação de placas especiais de 

advertência em vias e estradas equipadas com medidores de velocidade fixos ou 
móveis quando houver alteração do limite de velocidade em trechos inferiores a 
quinhentos metros. 

 
Parágrafo único. As placas de advertência deverão somente 

informar acerca da alteração do limite de velocidade, não devendo conter 
informações acerca da fiscalização eletrônica. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto ora sugerido visa garantir ao motorista a possibilidade 

de ser informado previamente das alterações de velocidades repentinas ocorridas 
nas vias e evitar a possibilidade de acidentes advindos de freadas bruscas para 
redução da velocidade. 

 
Como é sabido, a Resolução do CONTRAN nº 396, de 13 de 

dezembro de 2011, eliminou a necessidade de sinalização vertical informando a 
presença de medidores de velocidade nas vias. 

 
Ocorre, porém, que, segundo reportagens divulgadas na 

imprensa, a alteração dos limites de velocidade vem confundindo os motoristas, que, 
no afã de evitarem as multas, acabam colocando em risco o trânsito, por meio de 
freadas bruscas. 

 
Embora concordemos que há que se tomar medidas para coibir 

a violência no trânsito, cremos que nessa hipótese, onde em menos de 500 
(quinhentos) metros houver alteração de limite, o motorista com a informação prévia 
de que a velocidade da via será modificada, poderá adequar-se e evitar acidentes ou 
ser multado inadvertidamente. 

 
Lembramos que as placas de advertência somente alertarão o 

motorista sobre a mudança de velocidade, não irá enfraquecer a fiscalização 
eletrônica mediante a informação da existência dos aparelhos. 

 
Sala das Sessões, em 27 de junho de 2012. 
 

Deputado ANTONIO BULHÕES 

PRB-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO N° 396, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para 

a fiscalização da velocidade de veículos 

automotores, reboques e semirreboques, 

conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 

Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos referente à 

fiscalização eletrônica da velocidade; 

Considerando que onde não houver sinalização regulamentar de velocidade, os 

limites máximos devem obedecer ao disposto no art. 61 do CTB; 

Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumento para 

redução de acidentes e de sua gravidade; e 

Considerando o contido no processo nº 80001.020255/2007-01; 

 

Resolve:  

 

Art.1° A medição das velocidades desenvolvidas pelos veículos automotores, 

elétricos, reboques e semirreboques nas vias públicas deve ser efetuada por meio de 

instrumento ou equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem 

dispositivo registrador de imagem dos seguintes tipos: 

I - Fixo: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em local 

definido e em caráter permanente; 

II - Estático: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em veículo 

parado ou em suporte apropriado; 

III - Móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento, 

procedendo a medição ao longo da via; 

IV - Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 

alvo. 

§ 1º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições: 

a) medidor de velocidade: instrumento ou equipamento destinado à medição de 

velocidade de veículos. 

b) controlador eletrônico de velocidade: medidor de velocidade destinado a 

fiscalizar o limite máximo regulamentado para a via ou trecho por meio de sinalização (placa 

R-19) ou, na sua ausência, pelos limites definidos no art. 61 do CTB; 

c) redutor eletrônico de velocidade (barreira ou lombada eletrônica): medidor de 

velocidade, do tipo fixo, com dispositivo registrador de imagem, destinado a fiscalizar a 

redução pontual de velocidade em trechos considerados críticos, cujo limite é diferenciado do 
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limite máximo regulamentado para a via ou trecho em um ponto específico indicado por meio 

de sinalização (placa R-19). 

§ 2º Quando for utilizado redutor eletrônico de velocidade, o equipamento deverá 

ser dotado de dispositivo (display) que mostre aos condutores a velocidade medida. 

 

Art. 2º O medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador de imagem 

deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo: 

I - Registrar: 

a) Placa do veículo; 

b) Velocidade medida do veículo em km/h; 

c) Data e hora da infração; 

d) Contagem volumétrica de tráfego. 

II- Conter: 

a) Velocidade regulamentada para o local da via em km/h; 

b) Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado; 

c) Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração 

estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

d) Data da verificação de que trata o inciso III do artigo 3º. 

Parágrafo único. No caso de medidor de velocidade do tipo fixo, a autoridade de 

trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que trata a alínea “b” e à numeração de 

que trata a alínea “c”, ambas do inciso II, podendo, para tanto, utilizar-se de seu sítio na 

internet. 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


